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 METABASE MARIANA 

Oconvoca os trabalhadores 
listados abaixo para 

comparecerem no Sindicato e 
receberem suas indenizações de 
processos movidos pelo jurídico da 
entidade sobre o direito ao adicional 
por trabalhadores em condições de 
insalubridade.

Após inúmeras tentativas de 
negociações com a representação 
patronal, o sindicato vem alcançando 
vitórias importantes nos processos de 
insalubridade, garantindo o direito à 
reparação financeira para os 
trabalhadores que foram expostos a 
condições de grave prejuízo à saúde.

Infelizmente, a empresa sempre se 
mostrou inflexível em cumprir com suas 
obrigações legais, tornando necessário 
o recurso à Justiça do Trabalho para 
defendermos os direitos dos 
trabalhadores. Graças à unidade e ao 
apoio dos trabalhadores. que nos 
permite manter estrutura eficientes em 
nosso departamento jurídico, o 
sindicato conquista reiteradamente 

decisões favoráveis, que reconhecem o 
direito à indenização.
Ressaltamos  a fundamental 
importância da unidade de todos os 
companheiros, do fortalecimento de 
seu instrumento de defesa dos direitos, 
com a SINDICALIZAÇÃO, que nos 
garante sustentabilidade da estrutura, 
para assegurarmos a reparação de 
quaisquer direitos que estejam sendo 
descumpridos pelas empresas nas 
condições de trabalho.
Solicitamos aos companheiros listados 
abaixo para agendarem o atendimento 
através do telefone (31) 99077-3921 
(WhatsApp)

ü Ademir Alves de Oliveira
ü Cleiton de Sena Santos
ü Diego Del Camargos Solano 
ü Hélio Felix de Queiroz 
ü Marcio Gabriel Corea de S. Junior
ü Marcos Antônio Pereira


